
A RevogaÃ§Ã£o, DerrogaÃ§Ã£o, Ab-rogaÃ§Ã£o para nunca mais errar.

DescriÃ§Ã£o

A revogaÃ§Ã£o, a derrogaÃ§Ã£o e a ab-rogaÃ§Ã£o sÃ£o conceitos fundamentais no Direito que
tratam da extinÃ§Ã£o ou modificaÃ§Ã£o de normas jurÃdicas. No contexto da Lei de IntroduÃ§Ã£o
Ã s Normas do Direito Brasileiro (LINDB), especificamente no Artigo 2Âº, esses conceitos sÃ£o
abordados de maneira clara e objetiva, estabelecendo as regras que regem a vigÃªncia das leis no
Brasil.

1. RevogaÃ§Ã£o

A revogaÃ§Ã£o Ã© o ato pelo qual uma norma jurÃdica perde sua eficÃ¡cia em razÃ£o da
promulgaÃ§Ã£o de uma nova norma. O Artigo 2Âº da LINDB estabelece que, salvo disposiÃ§Ã£o em
contrÃ¡rio, uma lei terÃ¡ vigor atÃ© que outra a modifique ou revogue. A revogaÃ§Ã£o pode ocorrer de
trÃªs formas:

RevogaÃ§Ã£o expressa: Quando a nova norma declara explicitamente que estÃ¡ revogando a
anterior.
RevogaÃ§Ã£o tÃ¡cita: Quando a nova norma Ã© incompatÃvel com a anterior, ou seja, quando
a nova norma regula a mesma matÃ©ria de forma diferente, tornando a anterior inaplicÃ¡vel.
RevogaÃ§Ã£o integral: Quando a nova norma regula completamente a matÃ©ria que a norma
anterior tratava.

Essas definiÃ§Ãµes sÃ£o essenciais para garantir a seguranÃ§a jurÃdica, pois permitem que os
cidadÃ£os e as instituiÃ§Ãµes compreendam quais normas estÃ£o em vigor e quais foram substituÃ­
das.

2. DerrogaÃ§Ã£o

A derrogaÃ§Ã£o Ã© um conceito que se refere Ã  modificaÃ§Ã£o parcial de uma norma. Quando uma
nova norma estabelece disposiÃ§Ãµes que alteram apenas alguns aspectos da norma anterior, diz-se
que houve derrogaÃ§Ã£o. O Artigo 2Âº, Â§ 2Âº da LINDB menciona que uma nova lei que estabelece
disposiÃ§Ãµes gerais ou especiais a par das jÃ¡ existentes nÃ£o revoga nem modifica a lei anterior.
Isso significa que a nova norma pode coexistir com a anterior, sem que esta Ãºltima perca sua
eficÃ¡cia.

A derrogaÃ§Ã£o Ã© importante em contextos onde a legislaÃ§Ã£o precisa ser atualizada ou adaptada
a novas realidades sociais, sem que se perca completamente a norma anterior. Isso permite uma
transiÃ§Ã£o mais suave e a preservaÃ§Ã£o de direitos jÃ¡ consolidados.

3. Ab-rogaÃ§Ã£o
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A ab-rogaÃ§Ã£o Ã© um termo que, embora muitas vezes utilizado como sinÃ´nimo de revogaÃ§Ã£o,
possui uma nuance especÃfica. A ab-rogaÃ§Ã£o refere-se Ã  extinÃ§Ã£o total de uma norma,
enquanto a revogaÃ§Ã£o pode incluir a possibilidade de uma norma ser substituÃda por outra que a
modifique ou a complemente. Na prÃ¡tica, a ab-rogaÃ§Ã£o implica que a norma anterior nÃ£o pode
mais ser aplicada de forma alguma.

No contexto da LINDB, a ab-rogaÃ§Ã£o Ã© implicitamente abordada quando se fala sobre a
revogaÃ§Ã£o de normas. Quando uma norma Ã© ab-rogada, ela deixa de existir no ordenamento jurÃ­
dico, e a nova norma assume a totalidade da regulaÃ§Ã£o da matÃ©ria anteriormente tratada.

4. RepristinaÃ§Ã£o 

A repristinaÃ§Ã£o Ã© um conceito jurÃdico que se refere Ã  restauraÃ§Ã£o de uma norma revogada,
fazendo com que ela volte a ter eficÃ¡cia apÃ³s a revogaÃ§Ã£o de uma norma que a havia substituÃ­
do. Esse fenÃ´meno ocorre quando a norma revogadora perde sua vigÃªncia, levando Ã  reentrada da
norma anterior no ordenamento jurÃdico.

No contexto da Lei de IntroduÃ§Ã£o Ã s Normas do Direito Brasileiro (LINDB), a repristinaÃ§Ã£o
nÃ£o Ã© automaticamente reconhecida. O Artigo 2Âº, Â§ 3Âº da LINDB estabelece que, salvo
disposiÃ§Ã£o em contrÃ¡rio, a lei revogada nÃ£o se restaura por ter a lei revogadora perdido a
vigÃªncia. Isso significa que, em regra, a simples revogaÃ§Ã£o de uma norma que havia substituÃdo
uma anterior nÃ£o traz de volta a norma anterior, a menos que haja uma disposiÃ§Ã£o legal expressa
que determine a repristinaÃ§Ã£o.

A) ImplicaÃ§Ãµes da RepristinaÃ§Ã£o

A questÃ£o da repristinaÃ§Ã£o Ã© relevante porque pode impactar a seguranÃ§a jurÃdica e a
estabilidade das relaÃ§Ãµes sociais. Se uma norma revogada voltasse a ter eficÃ¡cia
automaticamente, isso poderia gerar incertezas e conflitos, especialmente se a norma anterior nÃ£o
estivesse mais adequada Ã  realidade atual.

Por isso, a LINDB adota uma posiÃ§Ã£o cautelosa em relaÃ§Ã£o Ã  repristinaÃ§Ã£o, exigindo que a
restauraÃ§Ã£o de normas revogadas seja feita de forma explÃcita e nÃ£o automÃ¡tica. Essa
abordagem busca evitar a confusÃ£o que poderia surgir da aplicaÃ§Ã£o de normas que jÃ¡ foram
consideradas obsoletas ou inadequadas.
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